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DECRETO NQ 8280/ 93 N.•: )cc 9 de3.f.IJLI q3 
de 28 de dezembro de 1993 

Majora o preço-hora para estaciQ 
namento na ZONA-AZUL deste Muni-.. . 
c1p10. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, usando 
de suas atribuiçÕes legais que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o pedido de reajuste feito pela conces 
sionária do serviço, através do Of1cio nQ 200/ 93-0A, de 27 de dezembro de 1993; 

O E C R E T A: 

ArtQ lQ -O artigo 5Q do decreto nQ 4707/ 84, de 04 
de julho de 1984, que regulamenta o uso da "ZONA-AZUL", passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 5Q - Para o per1odo contlnuo de estaciona 
menta, abaixo descriminado, fica fixado o seguinte preço: 

1 (uma) hora- CR$ 100,00 (cem cruzeiros reais)". 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

dezembro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 28 de 

- V)i\~V~~r""" 
Angela Mo~aes Gua4agnin 

Prefeita Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de mil 
novecentos e noventa e três. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/Lira 


